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P O R T A R I A N.º 2706/2017-PTJ 

 
 

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI 
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
no exercício da competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 
da Lei Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1997, e 

 
 

CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 05, de 1º.11.2016, 
que instituiu o Plantão Judicial de 2ª Instância; 

 
CONSIDERANDO a determinação do Conselho Nacional de 

Justiça, exarada na Resolução n.º 152, de 06.7.2012; 
 

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 1.770/2012-PTJ, de 
13.07.12; 

 
CONSIDERANDO o recesso forense desta Corte de Justiça, no 

período de 20.12.2017 a 06.01.2018; 
 

 
RESOLVE: 
 
ESTABELECER o Plantão Judicial de 2ª Instância no período de 

18.12.2017 a 07.01.2018, conforme abaixo especificado: 
 

De 18.12.2017 a 24.12.2017 
 

Plantonista: Desembargador ERNESTO ANSELMO QUEIROZ CHIXARO 
Substituto: Dr. ELCI SIMÕES DE OLIVEIRA (Juiz Convocado) 
Secretaria: Secretária da 3ª Câmara Cível (Secretária: Laura Maria Mitouso de 
Araújo Litaiff) 
Telefone: 2129-6722– 2129 6723 
 
 
De 25.12.2017 a 31.12.2017 

 
Plantonista: Dr. ELCI SIMÕES DE OLIVEIRA (Juiz Convocado) 
Substituto: Desembargador AIRTON LUIS CORREA GENTIL 
Secretaria: Secretaria Judiciária (Secretário: Leonardo Prado da Silva).  
Telefone: 2129-6769 / 2129-6770 
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P O R T A R I A N.º 2706/2017-PTJ 
(continuação) 

 
 
De 01.01.2018 a 07.01.2018 

 
Plantonista: Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA JUNIOR 
Substituto: Desembargador ERNESTO ANSELMO QUEIROZ CHIXARO 
Secretaria: Secretaria do Conselho da Magistratura (Secretária: Juliana Andrade 
David) 
Telefone: 2129-6667 / 2129-6751 
 
 

Registre-se. Comunique-se. Publique-se. 
 
 

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em Manaus, 13 de 
dezembro de 2017. 

              
                                 

Desembargador  FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI  LOPES 
                                          Presidente 


